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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 

020/2022 (PMRC) 
Objeto: A aquisição de divisórias, incluindo ser-
viço de instalação e todos os materiais necessá-
rios, para serem instaladas no Departamento de 
Licitações e Sala dos Agentes Comunitários de 
Saúde. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 

CNPJ: 09.268.008/0001-08 

Contratado: NELSON DE CAMARGO DECO-
RACOES 
CNPJ: 01.132.066/0001-06 
Valor Total: R$ 5.265,00 (cinco mil duzentos e 
sessenta e cinco reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93. 

 
Ribeirão Claro-PR, 28 de Abril de 2022. 

 
  

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
 

Fábio Antonio Batista da Rosa 
Presidente da Comissão Permanente de    

Licitação 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 084/2.022 (PMRC) 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2.022 (PMRC)  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBEIRÃO CLARO  
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
 CNPJ: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: TARX CONSTRUCOES CIVIS 
E ELETRICAS LTDA  
CNPJ: 41.482.138/0001-51 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 

Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro 
de 2013.  
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 
Fábio Oliveira De Lucca 

Secretário Municipal de Administração 
Sílvia Fabrícia Pereira Pires 
Diagramadora responsável pela edição, publica-
ção e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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OBJETO: A possível contratação de empresa 

especializada para elaboração de projetos 
diversos tais como arquitetônico, elétrico, 
hidrosanitario, prevenção de incêndio, vigilância 
sanitária, acessibilidade, com as normas 
solicitadas pela saúde. 
VIGÊNCIA: 29 de abril de 2.022 a 28 de abril de 
2.023. 
VALOR: R$ 48.633,00 (quarenta e oito mil seis-
centos e trinta e três reais). 

 
 

Ribeirão Claro-PR, 28 de Abril de 2.022. 
 
 

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
 

Fábio Antonio Batista da Rosa 
Chefe do Departamento de Compras,        

Licitações e Contratos 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2.022 
(PMRC) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2.021 (PMRC) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBEIRÃO CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SA-
ÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
CNPJ: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: ZUCCO & BAGGIO LTDA 
CNPJ: 05.338.119/0001-92 
OBJETO: A possível aquisição de kit lanche 
para ser fornecido aos pacientes em tratamento 
médico fora do domicílio, pelo período de 12 
(doze) meses, pela Secretária Municipal de Sa-
úde. 
VIGÊNCIA: 13 de abril de 2.022 a 12 de junho 
de 2.022. 
VALOR TOTAL: R$ 13.583,85 (treze mil qui-
nhentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos). 

 
 

Ribeirão Claro-Pr, 11 de Abril de 2022. 
 

João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
Fábio Antonio Batista da Rosa 

Chefe do Departamento de Compras,        

Licitações e Contratos 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 (PMRC) 

– REGISTRO DE PREÇOS 
 

PARTICIPAÇÃO: ÂMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar às 09:00 (nove) horas do dia 
12 (doze) de Maio de 2022, no endereço ele-
trônico www.bll.org.br, SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, sob o regime de MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a contratação de 
empresa especializada para prestação de 
serviços no acompanhamento das 
atividades do Abatedouro Municipal no que 
se refere a matança de quaisquer das 
espécies de açougue, conforme as 
disposições do Manual de Orientação e 
Procedimento do Responsável Técnico, 
conforme descrição no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 049/2022 (PMRC) – Registro de 
Preços e seus anexos. 

 
A pasta técnica, com o inteiro 

teor do Edital, poderá ser examinada no ende-
reço eletrônico supramencionado a partir do dia 
29 de Abril de 2022, e, solicitada mediante re-
querimento pelo e-mail pre-
gao@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar atra-
vés do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
 

Ribeirão Claro-PR, 28 de Abril de 2022. 
 
 

Fábio Antonio Batista da Rosa 
Pregoeiro Substituto 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº 1.182, DE 28 DE ABRIL DE 
2022. 

  
 Exonera, a pedido, a servidora Daniela Rodri-
gues Martelini Rahuam do cargo de Secretária 
Municipal de Educação e Cultura. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando os termos do Protoco n.º 
1753/2022. 
 

  Resolve 
 
  Art. 1º. Exonerar, a pedido, a 
partir de 2 de maio de 2022, do cargo de 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, a 
servidora Daniela Rodrigues Martelini Rahuam, 
portadora da CIRG n.º 5.939.655-2 /PR. 
 

  Parágrafo único. Com a 
exoneração de que trata o caput, a servidora 
será revertida aos empregos públicos efetivos 
de origem, ou seja, Professor (a). 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de 
abril de 2022. 
 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

 
 
 

PORTARIA N. º 1.183, DE 28 DE ABRIL DE 
2022. 

 
Prorroga, pelo prazo de sessenta dias, a contar 
de 2 de agosto de 2022, a licença maternidade 
concedida à servidora Luana Ferreira. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, con-
siderando os termos do requerimento protoco-
lado sob n.º 1706/2022, de 25 de abril de 2022. 
   

Resolve 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 

sessenta dias, a contar de 2 de agosto de 2022 
até 2 de outubro de 2022, na forma do disposto 
na Lei Municipal n. º 723, de 31 de março de 
2011, a licença maternidade concedida à servi-
dora municipal Luana Ferreira, matricula n. º 
1606/3. 

 
Art. 2º A presente Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de 
abril de 2022. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
Secretário Municipal de Administração e  

Finanças 

 
 
 

ELEIÇÃO DA CIPA – GESTÃO 

2022/2023 

EDITAL DO RESUTADO FINAL  

 O Senhor Kleber Braz Dias, Presidente 
da Comissão Eleitoral, que a esta subscreve, 
torna público, o resultado final da Eleição da 

RECURSOS HUMANOS - PMRC 
 

SEGURANÇA DO TRABALHO - PMRC 
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CIPA, Gestão 2022/2023 realizada nos dias 25, 
26 e 27 de abril de 2022. 

                  

 Os eleitos na condição de titulares e 
suplentes representante dos servidores serão 
empossados na Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - Gestão 2022/2023, 
juntamente com os membros indicados pelo 
Chefe do Poder Executivo, para representar o 
município. 

 

Kleber Braz Dias 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1º ESMERALDO RICARDO TITULAR 
191 

votos 

2º ELISEU GOSMATI TITULAR 
113 

votos 

3º MARISA OLIVEIRA DE ARAUJO SUPLENTE 
94 

votos 

4º EMERSON JOSÉ MENDONÇA SUPLENTE 
73 

votos 

BRANCOS E NULOS 04 

votos 
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